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O presente estudo teve por finalidade simplesmente alinhavar alguns dos 
inúmeros questionamentos que envolvem a temática dos princípios constitucio-
nais no processo penal, sem, todavia, qualquer pretensão em esgotar o assunto. 
O rol dos princípios constitucionais não se restringe ao analisado, pelo contrário, 
modifica-se e amplia-se constantemente, dado o caráter aberto e abstrato que qua-
lifica a sua textura.

Notas

1 Flóres – Valdez, Joaquín Arce y, op. cit. p. 63.
2 Ibidem. p. 63/64 e 69/70.
3 Ibidem p. 82/89
4 Siracusano, Fabrizio. “L´esame e la participazione a distanza nei processi di criminalità organizzata” 
a cura di Enzo Zappalà, Milano: Giuffrè Editore, 1999, p. 220. “É indispensabile cje la compressione 
del diritto di difesa trovi um adeguato bilanciamento nel proseguimento di finalità e di valori di eguale 
importanza.”
5 Bargis, Marta. “L´esame e la participazione a distanza nei processi di criminalità organizzata” a cura di 
Enzo Zappalà, Milano: Giuffrè Editore, 1999, p. 49. Diz a autora que “il diritto di difesa pottrà subire 
lê limitazioni derivanti deel´impiego della teleconferenza solo quando tale strumento si riveli indispensabile 
per tutelare esigenze ritenute prevalenti dal legislatore”. A fls. 50 conclui “che l´efficienza del processo è 
tutelata in quanto enucleabile daí principi costituzionali che regolano la funzione giurisdizionale, potendo 
dunque costituire uno degli interessi da bilanciare com altri valori costituzionalmente protetti.”
6 Art. 146-bis do CPP italiano.

7 Princípio da proporcionalidade e teoria do Direito. In: Grau, Eros Roberto; Guerra Filho, Willis 
Santiago. Direito Constitucional/Estudos em homenagem a Paulo Bonavides, Malheiros, 2001, p. 
269.
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O tema relacionado aos limites impostos pela Constituição aos editais de 
concurso público revela-se inesgotável devido às inúmeras vertentes existentes, 
demandando comentários sempre que nova situação se apresenta.

Neste texto, discutiremos a discordância da co-autora, aluna do Complexo 
Jurídico Damásio de Jesus, contra o edital de abertura do XII Concurso para Pro-
vimento de Juiz Federal Substituto da 3ª Região, devido à exigência de alguns 
itens que obrigavam o candidato a comprovar, no momento da inscrição: I – idade 
superior a 25 anos; II – certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil 
– OAB comprobatória da inscrição em seus quadros por um período de, no mí-
nimo, 2 anos; requisitos que a co-autora não possuía. Além de abordarmos esse 
caso, explicitaremos outros que apresentaram problemas parecidos.

Voltemos, então, a falar da situação enfrentada pela co-autora; ela precisou 
recorrer perante a comissão de concurso, tendo seu pedido indeferido com base 
no disposto na Lei 5.010/66, com a redação dada pela Lei 7.595/87, as quais con-
signavam essas exigências.

Inconformada com o evidente desrespeito ao seu direito líquido e certo, recor-
reu da referida decisão, por meio do Mandado de Segurança 2004.03.00.058988-
6, para salvaguardar seu direito violado, conseguindo a liminar pleiteada por 
intermédio de decisão proferida pelo eminente Des. Federal da 3ª Região André 
Nabarrete, Relator do processo do qual destacamos o seguinte trecho:

(....) Há que se considerar ainda se as exigências de idade mínima de 
vinte e cinco anos e de dois anos de exercício profissional estão em conformi-
dade com os princípios constitucionais. Penso que não. É fácil ver que o leg-
islador pretendeu assegurar com tais condições a maturidade e experiência 
do candidato. Para isso, todavia, teve de eleger um discrímen, o qual, porém, 
é nitidamente arbitrário. Preferiu vinte e cinco anos de idade, mas podia ter 
definido vinte e seis, vinte e sete ou qualquer outra. Idêntica é a situação da 
experiência mínima, à qual se pode agregar ainda o óbice de que a mera 
inscrição na OAB não tem relação direta e necessária com experiência pro-
fissional. Ressalto que não se trata de negar as peculiaridades da função, as 
quais, entretanto, podem ser avaliadas pelo próprio concurso, sem que seja 
necessário desatender ao princípio fundamental de igualdade.

O conteúdo da liminar concedida reflete com exatidão o dos princípios cons-
titucionais balizadores da matéria, em particular, o da razoabilidade.

Com efeito, o eminente magistrado deixou clara sua posição, no sentido de 
que os requisitos de idade mínima e tempo de advocacia revelam-se arbitrários, 
não servindo para apurar a eficiência do candidato.

Cumpre observar que o art. 21 da Lei 5.010/66, com a redação dada pela Lei 
7.595/87, a qual exige idade superior a 25 anos e inscrição na OAB por 2 anos 
para o exercício do cargo de juiz federal, não foi recepcionado pela Constitui-
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ção Federal – CF de 1988, por não observar a correlação lógica exigida para a 
restrição de norma constitucional, desrespeitando o princípio da razoabilidade. 

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça – STJ a res-
peito de lei diversa que limitava a idade para ingresso no cargo de juiz substituto, 
conforme a ementa abaixo transcrita:

Concurso para ingresso na magistratura de carreira. Limite de idade. 
A Lei 6.750/79, art. 46, V, que impõe limite de idade para inscrição de Con-
curso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal e Juiz de 
Direito dos Territórios Federais perdeu o vigor com a promulgação da CF 
de 88. Posto que é incompatível com as disposições contidas nos arts. 5º e 
7º, XXX, da Lei Maior. Recurso ordinário provido (ROMS 635/DF; Recurso 
ordinário em Mandado de Segurança 1990/0009954-4, 2ª T, Rel. Min. José 
de Jesus Filho, j. em 16/11/92).

Tal entendimento também se encontra consubstanciado na seguinte ementa 
do STJ: “A lei não pode criar limitações que a Constituição expressamente pros-
creveu, entre as quais, discriminações no critério de admissão por motivo de idade 
(RDA 184/141)”.

Ora, se a CF superveniente dispõe em sentido contrário à lei anteriormente 
editada, é elementar a sua revogação. É cristalino o descompasso da restrição 
imposta nos incisos I e V do art. 21 da Lei 5.010/66 com os direitos previstos na 
Magna Carta no art. 7º, XXX:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:

(....) 

XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil.

Outrossim, sobreleva notar que o disposto no referido comando constitu-
cional aplica-se, indubitavelmente, aos servidores públicos, conforme expresso 
no art. 39, § 3º, no qual, aliás, mais uma vez, faz a CF referência ao princípio da 
razoabilidade nos seguintes termos: “§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de 
cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir”.

Insta relembrar que, a respeito do tema, foi editada, em 2003, pelo Supremo 
Tribunal Federal  – STF a seguinte ementa, traduzindo a jurisprudência da mes-
ma forma pacífica nesse egrégio Tribunal: “O limite de idade para a inscrição em 
concurso público só se legitima em face do art. 7º, XXX, da Constituição, quando 
possa ser justificado pela natureza das atribuições do cargo a ser preenchido (Sú-
mula 683 – DJU de 09/10/03, publicada também nos DJU’s de 10 e 13/10/03)”

Revista do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, v. 17, n. 5, maio 2005



32 33

Tópicos Jurídicos

A flagrante inconstitucionalidade dos itens do edital revela-se também crista-
lina em razão do instrumento utilizado. Com efeito, não poderia jamais um edital, 
mero ato administrativo, e, nesse caso, produzido pelo Poder Judiciário, vir a res-
tringir os efeitos de norma constitucional. Principalmente se a lei que disciplinava 
a matéria não fora recepcionada pela ordem constitucional vigente. 

É oportuna, dessa forma, a transcrição de acórdão proferido recentemente 
pelo egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

Mandado de segurança. Idade mínima para inscrição em con-
curso público para provimento do cargo de juiz de direito substituto. 
O acesso aos cargos públicos civis não pode ser impedido, de regra, 
em razão da idade, considerando o disposto pelo art. 7º, XXX, da 
CF/88. Somente se mostraria possível a imposição de limite de idade 
nas hipóteses explícita ou implicitamente previstas pela Carta Fed-
eral. Segurança concedida (Pleno, MS  70.006.128.177, Rel. Des. 
Antônio Carlos Stangler Pereira, j. em 30/06/03).

Cumpre consignar que as restrições dos editais, por serem desarrazoadas, 
afrontam a CF, a qual estatui ser a ordem econômica fundada na valorização do 
trabalho (art. 170) e a ordem social, no primado do trabalho (art. 193), de forma a 
garantir a dignidade da pessoa humana, fundamento também da República Fede-
rativa do Brasil (art. 1º, III).

Nesse contexto, cabe, ainda, ressaltar que os requisitos do edital do XII 
Concurso para Provimento de Juiz Federal Substituto da 3ª Região impugnados 
não contêm, consoante bem observou o eminente desembargador, relação de cor-
respondência com a finalidade maior de um concurso público, ou seja, aferir a 
eficiência do candidato, afrontando, pois, a redação do inciso II do art. 37 da CF: 
mormente quando preconiza que as provas e títulos deverão estar de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego.

Em outras palavras, as exigências de idade mínima do candidato e de 
tempo mínimo de exercício de profissão para a qual se exija o grau de ba-
charelado em Direito não traduzem a eficiência do candidato empossado no 
cargo de juiz federal. Tampouco significa que o candidato sem esses requisi-
tos não cumprirá eficientemente suas funções, uma vez empossado no cargo. 
Tem-se, assim, que os fatores de discriminação previstos nos editais só se legiti-
mam se compatibilizados com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego 
oferecidos, conforme já tivemos oportunidade de esclarecer.

Em outras palavras, pode-se concluir que o tempo por si só não pode ser uti-
lizado como fator de discriminação, a menos que a natureza do cargo ou emprego 
assim se justifique. Em arremate, tempo é elemento neutro, que jamais pode ser 
tomado como fator em que se assenta algum tratamento jurídico desuniforme, sob 
pena de violência à regra da isonomia.
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Nesse contexto, cumpre designar, uma vez mais, a necessidade de se 
estabelecer uma correlação lógica entre a exigência formulada e a finalidade 
a ser alcançada.1 

Esse também é o entendimento do Mestre Adilson Abreu Dallari, conforme 
se apura do excerto colacionado:

Como regra, a idade não mais pode ser erigida em fator obstativo da 
acessibilidade, excetuados, evidentemente, o limite mínimo para o trabalho 
adulto e o máximo, que coincide com o estabelecido para a aposentadoria 
compulsória. Isso porque, para os admitidos em regime de emprego, o art. 
7º, XXX, o impediria, já que ali se dispõe ser proibida a adoção de critério de 
admissão por motivo de idade. A mesma vedação se impõe para os admitidos 
no regime de cargo, ex vi do art. 39, § 2º, de acordo com o qual aos servidores 
da Administração direta, autarquias e fundações públicas aplicam-se, entre 
outros incisos do art. 7º, o mencionado inciso XXX.2

Não é diferente a posição dos tribunais, os quais, em suas decisões recentes, 
vêm decidindo, como desarrazoadas, as exigências dos editais que não se coadu-
nam com a natureza do cargo a ser preenchido por concurso público, a exemplo 
da seguinte ementa de decisão do STF, que se coaduna com a citada Súmula 683 
do mesmo Tribunal: 

A estipulação de limite de idade para inscrição em concurso público só 
se legitima em face do art. 7º, XXX, da CF (proibição de diferença de sa-
lários, de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, 
idade, cor ou estado civil aplicável aos servidores por força do disposto no 
art. 39, § 2º, da CF), quando tal limite possa ser justificado pela natureza 
das atribuições do cargo a ser preenchido (....) (RE 19784/MG, Rel. Min. 
Moreira Alves, j. em 19/05/98).

Nesse mesmo diapasão, dispõe a ementa de decisão do egrégio Tribunal Fe-
deral da 3ª Região, cuja transcrição se faz oportuna:

O art. 39, § 2º, da Constituição da República, combinado com o art. 
7º, XXX, prescreve o limite de idade para ingresso no serviço por intermédio 
de concurso. A discriminação somente é possível se houver adequação no to-
cante às funções de cargo e idade. Remessa oficial a que se nega provimento 
(TRF, 3ª Região, 4ª T, REO 90.03.03029101, Rel. Des. Lúcia Figueiredo, DJU 
de 30/09/91).

Melhor sorte não merece a exigência de exercício da advocacia por um pe-
ríodo mínimo de dois anos, por afrontar os princípios da eficiência, isonomia e 
do amplo acesso ao trabalho, também porque impede a participação de servidores 
públicos que não podem advogar.

Outrossim, a utilização desse critério acaba por atingir resultado inverso 
do preconizado pela CF, pois penaliza exatamente os eficientes. Imagine-se, por 
hipótese, que um bacharel em Direito recém-formado consiga lograr êxito logo 
no primeiro concurso público prestado. Se posteriormente desencantar-se com a 
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carreira e resolver prestar novo concurso, estará impossibilitado de participar pelo 
simples fato de não possuir o tempo de advocacia exigido no edital, sendo penali-
zado por sua competência, o que não se pode admitir.

Cumpre consignar que o constituinte, ao proclamar o princípio da isonomia 
no caput do art. 5º, pretendeu conferir a igualdade material aos cidadãos brasileiros, 
estabelecendo a igualdade de todos, não só perante a lei, mas no próprio texto le-
gal. A igualdade que a CF proclama, contudo, não impede que a lei dê tratamento 
desigual aos seus destinatários. Quanto à possibilidade de lei vir a fazer tais distin-
ções, preleciona o Mestre Celso Antônio Bandeira de Mello: “as discriminações 
são recebidas como compatíveis com a cláusula igualitária apenas e tão-somente 
quando existe um vínculo de correlação lógica entre a peculiaridade diferencial 
acolhida, por residente no objeto, e a desigualdade de tratamento em função dela 
conferida”.3

Destarte, resta evidente que a aplicação do princípio constitucional em tela 
destina-se a impossibilitar discriminações de caráter gratuito, que não se coadu-
nem com a finalidade pública a ser atingida. A esse respeito, cabe transcrever as 
lições de Adilson Abreu Dallari: “Ressalvados os requisitos de capacidade civil 
e habilitação legal, toda e qualquer outra condição deve guardar total pertinência 
com o trabalho que vier a ser executado, sob pena de nulidade, pois a regra geral 
é a proibição de distinções puramente discriminatórias”.4

Tem-se, também, por ilegal o momento em que é feita a exigência da com-
provação dos mencionados requisitos pelo edital do concurso em tela, pois é 
ofensora do princípio da eficiência. Assim, o momento legítimo para a cobrança 
das exigências formuladas no edital é aquele que precede o início efetivo das atri-
buições, ou seja, a posse.

De acordo com essa afirmação, encontramos a lição do eminente Des. João 
de Deus Bringel, transcrita ipsis litteris:

Inscrição não é pré-investidura. É ato, apenas, de relacionar candida-
tos a um certame que finda no preenchimento de cargos, não se podendo, por 
isso, exigir os requisitos para a investidura no ensejo da inscrição, eis que 
tais condições deverão ser provadas, apenas, pelos candidatos aprovados 
(MS 2000.07712-6/CE, julgado em 22/03/01).

De resto, outra não é a orientação já consolidada no STJ, a teor da Súmula 
266/02: “O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigi-
do na posse e não na inscrição para o concurso público.”

Esse já era também o entendimento do STF antes mesmo da edição da súmu-
la acima transcrita, conforme a decisão abaixo colacionada:

Constitucional. Servidor público. Concurso público. Habilitação legal. 
Cargo público: requisitos estabelecidos em lei (art. 37, I, da CF).

I – A habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigida no 
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momento da posse. No caso, a recorrente, aprovada em primeiro lugar no 
concurso público, somente não possuía a plena habilitação, no momento do 
encerramento das inscrições, tendo em vista a situação de fato no âmbito da 
universidade, habilitação plena obtida, entretanto, no transcorrer do curso: 
diploma e registro no Conselho Regional. Atendimento, destarte, do requisito 
inscrito em lei, no caso (art. 37, I, da CF).

II – RE conhecido e provido (RE 184.425/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 
DJU de 12/06/98, Informativo do STF 114).

Segue colacionado o recente entendimento consubstanciado do STJ a respei-
to do tema:

Constitucional e Administrativo. Recurso ordinário em mandado de 
segurança. Concurso público. Requisitos. Limitação. Idade mínima. Impos-
sibilidade.

1 – Uniforme e pacífica a jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal e deste Superior Tribunal de Justiça sobre não se poder 
limitar o acesso a cargos públicos impondo-se limite de idade. Aplica-
ção, pela Administração, do princípio da razoabilidade dos atos pú-
blicos, levando-se em consideração a natureza do cargo pretendido. 
2 – A exigência de idade mínima em concurso público deve ser aferida no 
momento da posse, por ser tal requisito relativo à atuação da função, e não 
na ocasião da inscrição para o provimento do cargo.

3 – Precedentes do STF (RE 156.404/BA) e STJ (RMS 1.511/CE e 
14.156/PE).

4 – Recurso conhecido e provido para, reformando o venerando 
acórdão de origem, conceder a ordem e determinar que seja feita a inscrição 
definitiva do impetrante no referido certame público. Custas ex lege. Sem 
honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105/STJ e 512/STF (ROMS 
13.902/PE; ROMS 2001/0145351-4, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 17/
12/02).

É evidente que a exigência do preenchimento dos requisitos no momento 
da inscrição é inconstitucional, por desconsiderar a regra constante do caput do 
art. 37 da CF sobre a observância ao princípio da razoabilidade na Administração 
Pública.

Ademais, sendo no momento da posse que se encerra o ciclo de ingresso na 
Administração Pública, não se atende à finalidade maior do concurso a exigência 
antecipada de títulos que só serão necessários se o candidato comprovar, nas fases 
do concurso, aptidão para o exercício das funções.

A respeito disso, já consignamos:
Ao assim proceder, estaria a Administração restringindo, de forma in-

devida, posto que desarrazoada, a participação de candidatos que possam não 
preencher a exigência no momento da inscrição, mas que, certamente, pode-
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rão fazê-lo no momento da posse.5

Dessa forma, os argumentos desenvolvidos ao longo deste trabalho demons-
tram de maneira cristalina que o ingresso em carreiras públicas demanda persis-
tência, a qual não exige nem idade nem tempo de advocacia.

Notas
1 Spitzcovsky, Celso. Concursos públicos: limitações constitucionais para os editais: doutrina e 
jurisprudência. São Paulo: Editora Damásio de Jesus, 2004, p. 210.
2 Regime dos servidores da administração direta e indireta: direitos e deveres. 3ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 1995, p. 60-61.
3 Apud Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2001.
4 Regime constitucional dos servidores públicos. 2ª ed. São Paulo: RT, 1990, p. 34.
5 Spitzcovsky, Celso. Op. cit., p. 154.

Pishing Scam: Nova Modalidade Criminosa na Internet
Alexandre Pontieri*

Os usuários de internet devem ficar atentos a mais uma modalidade de crime 
cometido pela rede mundial de computadores: o pishing scam.

O pishing scam utiliza-se do envio de e-mails (correio eletrônico) para a cai-
xa postal de diversos usuários. Esses e-mails normalmente vêm com a aparência 
de serem de grandes corporações, preferencialmente bancos, os quais informam 
sobre novos serviços, solicitando o preenchimento de dados pessoais.

O que ocorre na verdade é que, ao acessar essas falsas páginas corporativas, o 
usuário estará sendo enganado, pois programas altamente sofisticados entrarão na 
sua máquina, apoderando-se de informações pessoais como, por exemplo, senha 
bancária – normalmente para aqueles que utilizam o serviço de internet banking.

O pishing scam é um meio de fraude eletrônica que procura enganar o usuá-
rio por meio de mensagens e links de sites que pareçam de instituições reconheci-
das pelo público em geral.

Recentemente alguns hackers criaram um falso site da Polícia Federal onde 
informavam a respeito de fraudes que estavam ocorrendo no universo virtual. In-
formavam, ainda, que para o usuário se proteger destas “extorsões cibernéticas” 
deveria “baixar” em sua máquina um programa antivírus. Na verdade ao fazer 

* Advogado em São Paulo, pós-graduação em Direito Tributário pelo CPPG – Centro de Pesquisa 
e Pós-Graduação da UNIFMU/SP e pós-graduado em Direito Penal pela ESMP/SP – Escola 
Superior do Mistério Público do Estado de São Paulo
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